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SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Portaria Nº 296/2018 a Nº 301/2018 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 296/2018 
 

Em, 27 de setembro de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor MARCELO BRUNO DE SOUZA 
GUIMARÃES – CPF: 061.709.494-22, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. 
A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Glenio Ferreira Brasil, 
no dia 27 de setembro de 2018, pata realização de Cirurgia Ortopédica na Prontoclínica e Maternidade Dr. Paulo Gurgel, localizada na Rua 
Monte Sinai, 1948 - Cidade Jardim, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 297/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora FRANCISCA DIASSIS DA SILVA, portadora do CPF Nº: 302.889.404-15, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 
de outubro de 2018 a 31 de outubro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 298/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor FRANCISCO CLÁUDIO SOARES PEREIRA, portador do CPF Nº: 943.150.944-04, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período 
de 03 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 299/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor FRANCISCO EDVALSON BESSA JÚNIOR, portador do CPF Nº: 876.291.604-10, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período 
de 03 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 300/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador do CPF Nº: 009.290.724-56, ocupante do 
cargo de Gari, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 03 de outubro de 2018 
a 01 de novembro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 301/2018 
 

Ato da Prefeita. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas através da Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Nomear os seguintes membros para comporem a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018: 
 

a) Paulo Ricardo de Freitas – Presidente; 
b) Marcos Antônio de Paiva Bessa – Membro; 
c) Maria Luzivânia da Silva – Membro; 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor da data infra. 
Art.3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Taboleiro Grande/RN, em 27 de setembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Espaço não utilizado 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 930 de 27 de setembro de 2018 com 3fls. 


